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95 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE .0

16 - PAR
16-0342/1995

•

de 1995. .

PROJETO DE LEI N2 421/94
•)

e

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa denominar Viela-Plácid6 Pina

Martinho o logradouro páblico inominado localizado na altura do n2

1.043 da Rua Francisco Marengo, no Tatuapé.

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substi-

tutivo acolhendo informação do Executivo de que o logradouro em

questão possui característica de travessa ou passagem.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, nos termos

do substitutivo supracitado, porquanto as despesas para sua execu-

ção correrão por conta de dotaçi5es orçamentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 4 de abril
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